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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A situação financeira e idéas de reforma

generalíssimo

A iniciativa que tomou o Senado de provocar

da parte do governo um pronunciamento franco

acerca da situação financeira e económica do

paiz, o patriotismo com que essa elevada cor-

poração offereceu o seu valioso concurso para

as soluções que acaso dependam da sua sabedoria

e deliberação, são a mais solemne affirmação

perante o paiz, de que a primeira necessidade

no regimen politico que fundámos consiste na

harmonia effectiva dos grandes órgãos politicos

da nação

.



Si o systema parlamentar foi condemnado em

razão da instabilidade dos governos, o systema

presidencial impõe-se exactamente pela idéa con-

traria: o poder é permanente como a lei, e esta è

o mais poderoso laço da união que poderemos

invocar a bem das instituições e da pátria

.

Também a Camará dos Srs . Deputados se tem

occupado dos objectos que attrahiram a attenção

do Senado, nomeando commissões especiaes, que

agem por si, isoladamente, sem duvida no intuito

de preparar o terreno em que todos nós devemos

encontrar para as deliberações que dependem da

sua alta sabedoria

.

O governo, por sua vez, consagrava-se activa-

mente ao exame das questões que se relacionam

em grande parte com as faculdades especiaes do

Poder Legislativo, quando vos dignastes orde-

nar-me que trouxesse ao vosso alto conhecimento

o resultado dos seus estudos. Cumprindo essa

ordem, venho expor-vos o que considero mais

opportuno na presente e difficil quadra

.

A passagem que effectuou o paiz, do governo

da revolução para o governo constitucional, não

podia deixar de produzir profundo abalo nos



espíritos. Naquelle, a direcção dos negócios era

indicada e alterada a cada instante pelas exi-

gências do momento e pela pressão das circum-

stancias ; neste, a situação se caracterisava pelo

domínio completo da legalidade, distribuída pelos

diversos órgãos políticos da nação, de cuja

cooperação harmónica depende o andamento e

solução de todas as questões

.

No primeiro, era fácil, como observa em seu

relatório o meu illustre antecessor, do governo

provisório, « a confiar tudo ao arbítrio, porque

esta faculdade formidável sempre, mas ainda

mais formidável no meio de um povo habituado à

omnipotência do governo, acorda ambições e

expectativas a que nem sempre é, ou se considera,

possível resistir, sem risco para o supremo in-

teresse de taes situações: a preservação da con-

quista revolucionaria atravéz das ciladas que a

rodeiam, emquanto a nação, definitivamente or<-

ganisada, não se reapossa de si mesma. O animo

dos cidadãos a quem os acontecimentos incum-

biram a responsabilidade temerosa desse deposito,

aatural mente se inclina então ao sentimento da

necessidade de transigir a beneficio delle, anga-



riando-lhe adhesões, promovendo-lhe allianças,

creando pontos de apoio contra tentativas de

regresso ao regimen repudiado, nessas influen-

cias múltiplas e poderosas de toda ordem, mescla

de elementos heterogéneos, que a previsão poli-

tica não pôde absolutamente desprezar, em

quadras criticas, sem travar com a realidade

lucta insensata e desastrosa.» Neste, isto é, no

regimen legal, não ha allianças fora delle ; não

ha excessos que esse freio poderoso não possa

conter ; a transacção ou a complacência com os

elementos heterogéneos, insufflados pela ambição

ou pela conspiração, são formas completamente

estranhas ao mecanismo novo que o governo

actual teve de impulsionar.

Demais, a acção do poder no regimen dictato-

rial se exercitava com inteira unidade de vistas

sobre todo o paiz, ainda não de posse completa-

mente da forma federativa, áqual devera hoje os

estados a sua existência autónoma. Agora,

porém, as circumstancias mudaram completa-

mente o modo de agir, e a acção do governo está

subordinada a variedade reclamada pelos altos

interesses da unidade nacional. Essa acção é li-



initada ao que é puramente federal, o que quer

dizer: a autoridade, que hontem reflectia a

acção do poder em sua maior extensão, é hoje

apenas, um sjmbolo da representação politica,

resumo das soberanias parciaes, produzindo em

ultima analyse a soberania nacional como repre-

sentação e defesa da integridade da pátria. Não

tem, portanto, o governo constitucional da Re-

publica outros meios de promover o bem geral da

nação e de acudil -a nas grandes crises, sinão os

que lhe podem provir do accordo e harmonia

com os demais poderes federaes. A sua acção está

traçada pelos processos restrictivos e salutares

creados pelo legislador de 24 de fevereiro, no que

affecta á collectividade da nação . Nesta confor-

midade, venho expor-vos quaes as causas que, no

meu pensar, devem-se considerar geradoras da

crise actual, quaes as verdadeiras condições eco-

nómicas e financeiras do paiz, quaes as medidas

que podem renovar as difficuldades que assober-

bam neste momento as classes productoras, com-

merciaes e industriaes do Brazil.



A phase do governo provisório caracterisou-se

por uma excessiva força de expansão em todos os

ramos da actividade industrial, do trabalho, da

confiança, do espirito de iniciativa e da asso-

ciação, qual a qual porfiando em obter mais elas-

terio para experimentar os effeitos da liberdade na

hora em que a centralisaçâo administrativa e po-

litica mia por terra com a vetusta instituição da

monarchia

.

O meu illustrado antcessor do governo pro-

visório, no relatório que vos apresentou, cara

-

cterisa ainda esse período por estas palavras :

« Esse ministério não soube resignar-se á es-

terilidade de uma administração de expediente,

acreditando que a dictadura devia servir-se da

indefinida extensão dos seus poderes e da au-

sência das formas parlamentares, para dar á vida

nacional impulso heróico, que actuasse vigo-

rosamente, muitos annos além, sobre o caracter*

a direcção e as forças do período republicano.

Dahi as suas largas medidas, cujas demasias,

obviamente inevitáveis, a legislatura ordinária

poderá corrigir, mas que em geral se recom-

mendam por uma inspiração ampla de património,



grande instituição do progresso e raro descor-

tino do futuro

.

O tempo não tardará em fazer justiça ao bem

que, entre vários erros, mais ou menos graves,

essa politica semeou .

»

(No ultimo período do império, quando o tra-

balho agicola passou pela grande transformação

consequente à lei de 13 de maio, o governo, para

não perder o apoio das classes conservadoras,

abriu o Thesouro a esperanças incontinentes,

sob o titulo de auxílios â lavoura, gravando o

Estado com a enorme responsabilidade de

87 . 500 : 000$000 . O governo da revolução teve de

fazer estancar essa fonte, que então era explo-

rada como arma politica e derradeira alavanca de

apoio á monarchia.

Sobre essa base de auxílios á lavoura funda-

ram-se varias associações bancarias, que logo

tiveram de operar sobre o credito, dando-lhe

elasticidade superior à que as circumstancias

comportavam, e portanto, desorganisando a con-

stituição económica da praça com aventuras e

compromissos fundamentalmente damnosos.

Ao mesmo tempo o ultimo ministério da mo-



narchia, reformando o regulamento da lei de 24

de novembro de 1888, que creara com restric-

ções os bancos de emissão sobre apólices e lastro

de ouro, acabou com o máximo limitativo do

fundo metallico, eque permittiu ao Banco Inter-

nacional, transformado em Banco Nacional,

mudar a sua primitiva constituição e habilitar-se

para assumir o caracter de banco emissor, com o

capital de 90.000:000$, podendo emittiratéo

triplo ou 270 . 000 : 000$000

.

Datou dahi o primeiro passo ás especulações

sobre títulos, em razão do ágio extraordinário

que tiveram as acções desse banco na Bolsa,

apenas realizaram 30 °/ de suas entradas.

Quando se deu a revolução, a divida da lavoura

e o jogo da Bolsa estavam em plena inflação.)

Os meus dous illustres antecessores puzeram

termo a esse systema illusorio de empréstimos

á lavoura, mediante o vehiculo dos bancos para

esse fim preferidos pela ultima situação impe-

rial, e conseguiram rescindir a quasi totalidade

dos contractos, resultando para o Thesouro uma
diminuição de responsabilidade, na importância de

39.000:000$; mas_ o gérmen do descontenta-



mento contra o governo ficou inoculado e a si-

tuação geral da lavoura, na generalidade dos

casos, póde-se dizer que em nada havia melho-

rado.

A actividade industrial e a emancipação eco-

nómica do paiz experimentaram todos os modos

de expandir-se e de alargar a sua esphera de

acção.

O governo tinha que acompanhar essa marcha

febril da libei-dade de associação e de emprezas,

de amparar a quantos comraettimentos se lhe

afiguravam mais no caso de dar golpe decisivo á

rotina, de aceitar tudo quanto a iniciativa par-

ticular lhe suggeria mais conducente á extincção

do deserto e a effectiva occupação deste pelo

trabalho, pelos caminhos de ferro, pela nave-

gação, pelos núcleos agrícolas, pela immigração
;

de fortificar, emfim, a fé nas nascentes insti-

tuições republicanas por essa espécie de socia-

lismo do Estado, que, nos paizes velhos que se

transformam, ou nos novos que se constituem,

são a grande alavanca do progresso

.

(Era natural que o governo da revolução com-

pletasse a sua obra de co-participação directa no



movimento què se operava, facilitando a consti-

tuição de companhias e bancos, que puzessem o

capital ao alcance do trabalho e das múltiplas

explorações da riqueza nacional. Veio dahi a

creação dos bancos emissores, cujas faculdades

sommadas promettiam ás industrias numerário

na importância de 535.218:586$009, cerca de

30 °/ apenas da totalidade de emprezas que se

fundaram \

(A' sombra dessa promessa formal, as em-

prezas e companhias multiplicaram-se em uma

progressão espantosa, de tal sorte que ultima-

mente já escasseavam ao génio inventivo deno-

minações para o lançamento de emprezas, tantos

eram os incorporadores e os tomadores ávidos.

Os bancos emissores, porém, não puderam

elevar ao máximo as suas emissões, porque o

lastro metallico tornou-se diíRcil, em razão da

baixa gradativa do cambio, por causas que ao

deante apontarei, e seria grande imprudência

entrar no mercado para adquiril-o com ágio

exagerado, porque dahi podiam provir graves

complicações económicas, como é intuitivo. Ines-

peradamente deu-se brusca suspensão das emis-



soes bancarias, e, portanto, reducção do elemento

circulatório para um organismo vasto, que

exigia um grande e crescente supprimento de

forças . Assim, para emprezas e companhias que

se fundaram, cuja somma total do capital so-

cial é estimada em mais de dous milhões e meio,

apenas corriam na circulação 191.830:460$

sobre base metallica, 74.204:600$ sobre apó-

lices, e 171 .081 : 414$ de notas do Thesouro, ao

todo 437.116:474$, na data do relatório ultimo

deste ministério, convindo notar que dessa somma,

evidentemente exigua, cerca de 100.000:000$

foram retirados da circulação e gyro commercial

para occorrer aos gastos do salário agricola,

tributo novo, que a lavoura teve de supportar

após a transformação do trabalho .A

ÍEis aqui mais uma das causas da inesperada

pressão das circumstancias, e a origem das pri-

meiras difficuldades que começaram a ser sen-

tidas na praça . O jogo creou para os que nelle

se empenharam compromissos que não puderam

ser saldados nas épocas aprazadas, e este facto,

generalisando-se, determinou baixa geral nos

papeis, que até então eram avidamente procu-



rados. Os titulos desembaraçados em mãos dos

possuidores, representativos apenas do valor

correspondente ao da sua emissão, colhidos por

inesperada depreciação, só eram recebidos em

caução a preço vil e com exigências onerosís-

simas, que tocavam o extremo da mais condem-

navel usura, e pouco a pouco os credores, nas

épocas de vencimento das cauções, só as refor-

mavam mediante reforço de garantia e maior

aggravação de juros e commissões.

Quanto aos bancos e companhias que se fun-

daram, em numero de 428, até junho ultimo, re-

presentando todos o capital de 2.627.991 :782$325

na maior parte dos casos deu-se um facto, que se

tornou inevitável, como consequência daquelle

anteriormente mencionado'.

Taes companhias e emprezas eram offerecidas

á subscripção, supportando logo as grandes des-

pezas de incorporação ou a commissão dos bancos

que se encarregavam de lançal-as ; formavam-se

directorias mais ou menos apparatosas, com

retribuições avultadas ; na febre do jogo todos

os titulos rivalisavam em procura e ágio, e

quasi não havia quem não se deixasse arrastar



pela seducção dos papeis, cada dia mais pro-

curados, fosse o objectivo uma utopia ou uma
fundada esperança de êxito". Veio a época da

escassez do numerário, pelas razões já indicadas

e, á proporção que os papeis se aviltavam, as

difficuldades das entradas de capital, era virtude

de novas chamadas, cresciam, tornando-se, por

consequência, illusorios os fins da maior parte

dessas creações, ficando além disso os possuidores

de acções coilocados na alternativa ou de aban-

donarem as entradas já effectuadas, ou de aggra-

varem o peso da situação em que se encontravam,

obtendo dinheiro mediante os mais oppressivos

sacrifícios^)

ÍDeante de perigos que o abuso do credito e a

extensão illimitada da confiança publica ha-

viam creado, o governo teve de regressar sobre

seus próprios passos, reformando a disposição do

art. 3o do decreto n. 164 de 17 de janeiro de

1890, que autoriza as sociedades anonymas a

funccionar logo que a decima parte do valor de

cada acção esteja effectivamente depositada em

um banco ou em mão de pessoa abonada, depois

de subscripto todo o capital, e determinando no



decreto n. 850 de 13 de outubro do mesmo anno,

que, só depois de subscripto todo o capital e

recolhidos 30 % a um banco, se poderia conside-

rar definitivamente constituída qualquer socie-

dade anonyma

.

Para pôr um paradeiro á aventura a que se

arrojaram todos quantos procediam de boa ou de

má fé, o governo impoz ainda neste decreto :

I o
,
que as acções das sociedades anonymas

não pudessem ser negociadas sinão depois de rea-

lizados 40 °/o do capital subscripto
;

2o
,
que o deposito de 30 °/ da primeira entrada

fosse recolhido aos bancos de emissão e outros

fiscalisados pelo governo ou que para esse fim

se sujeitassem a sel-o.

Nem assim o jogo e a febre de emprezas de-

cresceram .")

(Quasi todos os bancos existentes offereceram-

se á despeza permanente de um fiscal, com mira

na industria nova de depósitos illusorios, que os

mesmos fiscaes jamais podiam suspeitar que elles

fossem o producto de um artificio lucrativo,

desde que estivessem compenetrados da missão

austera que lhes era confiada. Este mesmo



regimen ainda soíFreu as modificações constantes

do decreto de 14 de fevereiro do corrente anno,

em que vários ónus foram creados á industria do

lançamento de companhias ou sociedades anony-

mas quasi ficticias; mas, como observa no rela-

tório que apresentou em junho deste anno o mi-

nistro da fazenda que me precedeu, o governo

foi obrigado a alterar algumas das disposições

deste decreto, attentas as reclamações da im-

prensa e o procedimento da junta dos corretores,

que, deixando-se levar pela grita dos jogadores

allucinados pela perspectiva da cessão dos

lucros enormes que no momento colhiam, pro-

curou reagir pela inércia, sem lembrar-se talvez

de que assim concorria paaa sacrificar justos

interesses de muitos de seus committentes aos

lucros exagerados de especuladores. Ainda

assim, desse decreto permanece com inteira vi-

gência a parte que reduziu o capital realizado

para a constituição definitiva das companhias a

10 °/o> voltando-se, assim, ao regimen do de-

creto de 17 de janeiro de 189(0

Já era tarde para obstar aos funestos eífeitos

do jogo : a rede das companhias organisadas tinha



abrangido uma área muito vasta, e o descrédito

rápido em que cahiram os títulos, uma vez

conhecidos os artifícios empregados, tornou pe-

nosíssima a sorte dos seus possuidores.

Na praça deram-se ainda dous factos concomi-

tantes desta depressão abrupta do credito

.

Inesperadamente desappareceram do gyro dos

negócios o Banco Nacional e o English-Bank of

Rio de Janeiro, aquelle por ter se fundido com o

Banco da Republica, em virtude de accordo cele-

brado, mediante autorização do governo, e este

por ter sido vendido ao Banco de Credito Uni-

versal .

(Ambas estas instituições bancarias operavam

sobre a praça de Londres em transacções de

cambio ; ao mesmo tempo, entretinham no gyro

geral dos negócios mercantis as mais intimas

relações com a praça do Rio de Janeiro.

Eram duas fontes de onde manavam abun-

dantes recursos ao commercio interno e inter-

nacional, e que improvisamente desappareciam:

uma appressando a salutar medida da unificação

da moeda, é certo, mas desfalcando a praça de

um dos factores constantes de sua actividade com-



mercial ; outra realizando operação originalís-

sima, qual a da compra de um estabelecimento

de credito, com ágio grandemente remunerador

para os accionistas estrangeiros. Si por um lado

o desapparecimento do Banco Nacional abria um
claro notável no quadro das instituições de cre-

dito, por outro, o da venda do English Bank of

Rio de Janeiro entregava o monopólio do cambio

ao London Bank, seu antigo concurrente, e trans-

feria para fora da circulação avultados capitães,,

que se devolviam á praça de Londres, a qual,

por um conjunto de circumstancias conhecidas,

exerce verdadeira dictadura financeira sobre

o nosso mercado de fundos ,j

(O outro facto notório e notável, que difficultou

enormemente a vida das industrias, foi o accu-

mulo extraordinário de depósitos, com juros, que

acudiram aos bancos, caracterisando de uma

maneira frisante a falta sensível de confiança.

E' estimada em mais de 400.000:000$ a somma

representativa daquella verba, o que quer dizer

que a deficiência do meio circulante, já de si ave-

riguada como causa effectiva de muitas pertur-

bações económicas, tornou -se mal mais intenso e



gerador do alarme que se levantou contra os

bancos emissores, quando se lhes attribuia erró-

neo ou illegitimo emprego do seu capital .\

Esta pratica dos avultados depósitos com juros

è precaução que o capitalista tem por instincto,

apenas presente symptomas de crise.

Póde-se mesmo dizer facto constante, desde

que os bancos attribuem juros aos depósitos, re-

gimen que os bancos de França e Inglaterra não

adoptam

.

« A gratuidade dos depósitos é uma das con-

dições mais essenciaes á boa conservação normal

da circulação, como provou a crise americana em
1857. Nessa época os bancos disputavam entre

si, com o attractivo das taxas elevadas, a prefe-

rencia dos depósitos, para forrarem-se ás difi-

culdades internas que os atormentavam ; e o re-

sultado foi a pressão monetária que todos

sentiram

.

Recebendo depósitos, o banco utilisa por certo

parcellas do capital movei, que as necessidades

da circulação económica manteem na condição de

fluctuante. A cifra dos depósitos traduz um dos

aspectos da circulação e não necessita de prémios



para que exista e appareça ; as suas oscillações

são um reflexo das oscillações da circulação ; re-

presentam uma somma permanente, que o banco

congrega e íructifica .

»

Foi, portanto, esta uma das grandes causas

que mais contribuíram para que a situação eco-

nómica da praça do Rio de Janeiro maior abalo

soffresse, graças à certeza que tinham os deposi-

tantes de que, retirando-se do gyro dos negócios

e deixando de combater contra as perturbações

que podem levar as industrias á ruina, elles

tinham remuneração certa e segura do seu ca-

pital .

Quando esta era a situação geral dos negócios

e da praça, nova complicação appareceu, amea-

çando de ruina total todas as fortunas e levando

o pânico até ás classes mais necessitadas da socie-

dade.

O cambio, que é o regulador das transacções

entre as nossas praças e o estrangeiro, começou

a cahir gradativamente, por forma tão pertinaz e

caprichosa, que todas as providencias adminis-



trativas, que mais acertadas pareciam para im-

pedir a progressão de tão grande mal, falharam

nas suas diversas applicações

.

Antes de tudo, deve ser levada em linha de

conta circumstancia capital

.

A lei de 1846 fixou em 27 dinheiros por 1$ o

padrão monetário do Brazil, mas a observação

constante, como demonstram as estatísticas, é

que só em raros casos o cambio subiu áquelle

nivel máximo ; sendo para notar que algumas

vezes o tem excedido, o que aconteceu em 1875,

1888 e 1889.

Desde longa data as fortunas e interesses ma-

teriaes do Brazil se teem creado e prosperado á

sombra do cambio de 24 dinheiros por 1 $000, o

que quer dizer que o padrão monetário, que na

época remota da sua fixação em 27 dinheiros

tinha por base as estimativas baixas das fortunas

e uma constituição económica do paiz reduzida

a factores muito restrictos e limitados do nosso

progresso industrial, pouco a pouco foram sof-

frendo transformações inevitáveis com as explo-

rações de industrias novas no mundo, o que tor-

nava a moeda escassa, posta em confronto com
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as necessidadesnovas creadas. O ouro tinha, por-

tanto, de subir fatalmente de valor, e o padrão

de 27 dinheiros não podia deixar de ser abando-

nado, para ser procurado o de 24, que guardava

com mais exactidão a lei da relatividade entre a

offerta e a procura

.

Um dos ministros da fazenda do extincto regi-

men manifestou-se neste sentido no relatório de

1886, opinando francamente pela revisão da lei

de 1846, e fixação do padrão monetário em 24

dinheiros por 1$000, acima do qual, não ha negar,

todas as fortunas, em vez de conquistarem o

seu valor real, soffrem uma depreciação de quasi

15% approximadamente.

Portanto, si no correr dos acontecimentos o

cambio tiver conseguido elevar-se a 24 dinheiros

por 1$000 e ahi se conservar, julgar-me-hei feliz

vendo que a politica e os negócios firmaram para

a Republica uma situação realmente prospera.

Pondo de parte, porém, a causa originaria da

baixa constante do cambio, cumpre attender a

que, sob a monarchia, tal phenomeno era o re-

sultado de um facto periódico fatal

.

O governo, forçado pela necessidade indeclina-



vel de entrar no mercado para tomar cambiaes

afim de prover ás suas despezas no exterior, de-

terminava logo com a sua presença uma baixa

sensivel no cambio ; a especulação aproveitava-se

da circumstancia para encarecer o ouro, não por-

que a procura fosse o factor da alta, mas porque

sabia que a necessidade de obter fundos era in-

adiável .

Poderia ser combatida esta industria immoral,

si a nossa producção estivesse então em relação

aos nossos compromissos no exterior ; mas éra-

mos um paiz circumscripto apenas à cultura do

café, e de poucos artigos mais de exportação, de

modo que, apurado o balanço annual, achavamo-

nos sempre em deficit, isto é, não conseguíamos

estabelecer e liquidar a totalidade das nossas re-

lações económicas e financeiras com o exterior de

maneira que se operasse a compensação por saldos

em mercadorias, consequentemente, de capitães.

Outras causas, mais ou menos recentes, da baixa

do cambio em certas pbases do anno, em que ta!

baixa, como actualmente, é um absurdo, provêem

de uma manobra politica a que os especuladores

estavam avesados sob o império.



25

Consistia essa manobra.no ajuste celebrado

entre certos ministros e banqueiros com o fim de

crearem-se áquelles uma confiança fictícia na
massa geral da população, sendo estes autoriza-

dos a fazer altas artifíciaes, carregando o The-

souro com a diflerença entre o cambio da tabeliã

official e o da tabeliã oíficiosa

.

Iam ahi milhares de contos de réis, do The-

souro, sacrificados a uma vangloria, que mais

serviu para enfraquecer do que para fortificar o

antigo regimen

.

A enormidade dos sacrifícios do erário publico

pòde-se medir por este facto : a liquidação do

exercício de 1889, ultimo da monarchia, sujeita

ainda a exames definitivos, apurou uma verba de

7.380:736$459, só de differenças de cambio. Cos-

tumavam também os ministros passados contra

-

hir logo ao organisarem suas administrações,

empréstimos internos e externos, operações estas

que alimentavam numerosa clientella habituada

ao lucro das commissões e á compra de cambiaes

por processos mais ou menos obscuros, porém, no

fim de contas, altamente lesivos para o Thesouro

.

Nos primeiros dias da revolução, pondo de parte
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o abalo politico experimentado pelo paiz, o go-

verno provisório teve de supportar também a

imposição da especulação. Confessa isto mesmo o

illustre ministro da fazenda do governo provisó-

rio, no relatório que vos apresentou. Nessa peça

dizelle: «Economicamente, não foram menos

laboriosos os dias de meu ministério, a sua lucta

contra difficuldades, ante as quaes não me era

licito cruzar os braços. A situação do nosso mer-

cado monetário foi a primeira e a mais imperiosa

das questões, que se me impuzeram logo nos pri-

meiros dias da revolução. A tentativa de uma
circulação conversível, ensaiada sob os auspícios

do contracto concluído pelo ministério de 7 de

junho com o Banco Nacional cahira, e mallograra-

se logo aos primeiros passos.

O cambio precipitava-se por um declive abru-

pto, sustido apenas á custa de sacrifícios que não

se poderiam prolongar indefinidamente.

Os bancos de emissão metallica retrahiam des-

coroçoados a sua circulação . Os auxilios de papel-

moeda, autorizados pela lei de 18 de julho, cahi-

ram sobre o mercado ávido, como gotta de agua

ndifferente, não obstante haver-se chegado



a transpor o limite da- importância permit-

tida. »

Na quadra actual, a especulação explorou há-

bil e tenazmente a situação difficil em que se

encontra o paiz sob o ponto de vista económico.

A safra de café e dos mais productos de nossa

exportação, que se afigura e è realmente exce-

dente a 50,000,000 esterlinos, só tarde começou

a abastecer o mercado, não só por dificuldades

inherentes á colheita, como porque os meios de

transporte das nossas vias férreas, e os maríti-

mos, não davam vazão ás remessas. A cobrança

dos direitos de importação em ouro tornava este

metal uma mercadoria avidamente procurada, o

que importava o seu encarecimento gradual.

O governo teve de fazer remessas para Lon-

dres, afim de prevenir-se quanto ás despezas do

exterior

.

Muitas emprezas estrangeiras foram vendidas

a nacionaes, de onde resultava a passagem con-

stante de fundos para os mercados europeus.

O Thesouro tinha nas suas arcas, além do

saldo da arrecadação, a somma de 66.055:71 3$862

em pura estagnação, representando o lastro me-



tallico dos bancos emissores, segundo se vê do

ultimo relatório da fazenda.

A circulação fiduciária contrahia-se cada vez

mais, na razão do insuccesso de innumeras em-

prezas, indo occultar-se nos bancos de maior

confiança sommas colossaes

.

A emissão bancaria, reduzida apenas a

437.116:474$, não podia ser tentada para acudir

á praça na indescriptivel pressão que experimen-

tava, porque o ouro, necessário ao lastro, estava

com ágio tal, que o tornava inaccessivel.

Todos estes factores da crise, explorados com

astúcia, encontraram a praça em verdadeiro des-

equilíbrio entre as necessidades determinadas

pelos seus compromissos no exterior e a escassez

de numerário ou de productos para solvel-os,

obrigando -a a supportar a marcha damnosa que

fazia a especulação.

Que a escassez de numerário é facto que se ob-

serva nos outros paizes, como circumstancia que

determina a explosão de uma crise, quaesquer que

sejam as causas delia, è incontroverso; essa escas-

sez, porém, pôde por si própria ser a causa, como

succedeu na crise de 1843 a 1844 na Inglaterra.



A importação do algodão do Brazil, do Egypto

e da índia (mercados que depois da guerra dos

Estados Unidos tinham substituido a União Ame-
ricana no fornecimento dessa matéria prima),

não podendo ser compensada por uma exportação

equivalente para esses paizes, deu logar á remes-

sa de dinheiro em espécie para os mercados cre-

dores.

Em 1863 só a índia absorveu quinze milhões

esterlinos de prata, isto é, metade mais que o

total calculado da producção annual.

Em tal conjunctura foi necessário recorrer ás

reservas metallicas, como prova a estatistica

franceza

.

Em 1857 falliram em Hamburgo negociantes

que nesse anno possuíam milhões em mercadorias,

productos coloniaes, com que não podiam pagar

a seus credores, por não se poderem traduzir em

dinheiro, pela escassez delle.

Em 1825, venderam-se em Inglaterra bonds

do Thesouro, venciveis no dia seguinte, com 2%
de perda, isto é, com desconto de 730% ao anno.

Em França, em 1848, para obter mil francos

em ouro amoedado, dava-se o premio de cento e
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vinte francos pelos oito dias que a Casa da Moeda

levava a effectuar a cunhagem

.

As crises, portanto, obedecera, não a uma lei

fatal, periódica, mas a um conjuncto de circum-

stancias que lhe dão aquelle caracter

.

As causas das crises são fortuitas, e os casos

fortuitos não podem sujeitar-se ao regimen das

leis positivas.

O facto das crises se generalisarem a todos os

mercados, em épocas dadas, prova apenas a soli-

dariedade mercantil internacional.

Pelo que nos diz respeito, devo dizer que o

governo esteve attenfo a todas as circumstancias

que se desenvolveram com a aggravação do máo

estar geral da praça, e si não as sopitou de golpe,

foi por estar convencido de que a especulação

pleiteava a causa do regresso â velha pratica dos

câmbios artificiaes, pagando o Thesouro as

diíFerenças

.

Si tal processo continuasse a ser empregado, o

governo, em vez de curar, aprofundaria as raizes

do mal, cuja intensidade teria sido entretida

officialmente.

Fugindo a esse precedente funesto, o governo,



não obstante, prestou a devida attenção á baixa

precipitada do cambio

.

Vendo que a praça era victima da especulação

de cambistas de profissão e de occasião, este mi-

nistério teve de fazer algumas concessões em

favor do commercio importador, e conseguinte-

mente da população, principiando por mandar

vender ouro em alguns bancos, por conta do

Thesouro, e acabando, em vista da baixa con-

stante do cambio, por mandar vendel-o em todas

as Alfandegas da Ropublica, pela taxa fixa de 18

dinheiros por 1$000 e depois ao cambio de 20

dinheiros por 1$000 a quem apresentasse despacho

regularmente formulado para pagamento de

direitos de consumo nas mesmas Alfandegas.

Nem assim a especulação desarmou-se, e o

cambio continuou em tal baixa que, por um
momento, deu-se um verdadeiro pânico na

praça

.

Era chegado o momento, não de capitular com

a especulação, mas, pelo contrario, de inutili-

sar-lhe os movimentos . O commercio todo estava

sujeito a um syndicato, que tomou ,a si um mo-

nopólio dos câmbios, já pela compra de letras



sobre Londres, já porque só havia no mercado

um banco sacador.

Foi nessa occasião que este ministério, en-

trando em ajuste com o Banco da Republica,

prestou o seu apoio moral à transacção por este

negociada com a casa Rottschild, de Inglaterra,

mediante a qual aquelle estabelecimento ficou

habilitado a sacar até á somma de £300.000.

Esta tentativa não deu logo todos os resul-

tados que eram de esperar, mas serviu decollocar

no campo do monopólio um adversário forte, ao

mesmo tempo que as entradas mais francas do

café principiaram a fazer baixar as esperanças

dos especuladores. Durante este mez as entradas

daquelle precioso producto teem-se elevado ao

duplo das entradas do mesmo mez, no anno pró-

ximo passado, e tudo prognostica que o cambio

procurará rapidamente o seu nivel normal, tão

certo é que a safra dará para os compromissos

do Brazil, e ainda lhe deixará saldo conside-

rável.

Releva ponderar que o governo, compenetrado

de que a sua ipresença no mercado, para previsão

de fundos, é uma das cousas mais preponderantes



(la baixa do cambio, tem-se premunido, mediante

operações que teem dado bom resultado, dos ne-

cessários recursos, e conta que estes o deixarão

coberto para todo o anno vindouro, logo que se

recomece a cobrança dos direitos de importação

em ouro, medida excellente, que não cessarei de

encarecer como a única salvadora das industrias

nacionaes

.

Ponderarei ainda que as circumstancias finan-

ceiras aconselharam, tanto ao governo provisó-

rio, como ao actual, a não fazerem o menor uso

do credito do Estado para qualquer operação de

empréstimo no interior ou no exterior : no inte-

rior, porque não convinha retirar do movimento

das industrias numerário que pudesse desfalcal-

as e tolher-lhes as expansões de que necessitam ;

no exterior, porque, sendo novas ainda as insti-

tuições republicanas, seria erro gravíssimo ex-

pol-as a uma operação ruinosa ou a um desastre.

Tão pouco usou o governo do recurso que lhe

poderia offerecer a missão de letras do Thesouro.

Na divida fluctuante acharam sempre os mi-

nistros da monarchia meios occasionaes de se

libertarem de muitas diffículdades, mas sob o



actual regimen posso assegurar que, si tal re-

curso não está abolido, está pelo menos arredado

das suas praticas.

E' resolução assentada do governo satisfazer

as despezas publicas com os saldos da receita do

Estado, observando em tudo as mais restrictas

economias e cortando por despezas que justifiquem

o firme propósito de entrarmos quanto antes no

regimen dos orçamentos equilibrados ou sem

deficit

.

São provas disto os actos dos diversos ministé-

rios reduzindo a somma de serviços e encargos

creados na occasião em que a Republica não

podia ter um rumo financeiro bem definido.

Só no Ministério da Agricultura, onde os gas-

tos são, por via de regra, mais avultados, durante

a minha curta administração, consegui effectuar

reducções de despezas e responsabilidades do

Estado em somma superior a 150.000:000$, e o

meu digno successor prosegue na mesma marcha

de energia e rigor quanto a despezas e economias.

Era preciso desaffrontar o Thesouro e graduar

as concessões daquelle ministério pelos recursos

agora melhormente conhecidos, e os vossos ac-



tuaes ministros, sem romperem com a. politica de

solidariedade que os governos entre si devem

observar, trataram de diminuir, quanto possivel,

a somraa total dos nossos sacrifícios, respeitando

a legalidade e direitos adquiridos.

Para proceder com coherencia, o actual go-

verno não tem feito uso das faculdades esparsas

nas leis vigentes em matéria de concessões e

contractos, e tudo quanto se ha praticado, sob

taes denominações, nenhum ónus tem trazido

para o Thesouro Publico, antes tem levado a este

avultados depósitos, exigidos dos concessionários,

em garantia da execução de seus contractos

;

cumprindo accrescentar que todos elles se refe-

rem a emprezas que hão de influir grandemente

na massa geral dos melhoramentos materiaes do

paiz, especialmente no tocante á viação férrea,

tudo sob os auspicios de capitalistas nacionaes e

estrangeiros, os quaes cada dia maior confiança

revelam no futuro do Brazil

.

Estavam e estão os actuaes ministros conven-

cidos de que esta norma de proceder influirá

decisivamente para melhorar a situação geral dos

negócios, restabelecendo por modo geral a con-



fiança publica tão sobresaltada em tudo quanto

dizia respeito aos negócios dos particulares entre

si, ou cora o governo

.

A primeira condição de nossa organisação fi-

nanceira e económica consiste no aperfeiçoamen-

to do nosso meio circulante e no restabelecimento

da confiança publica, base essencial ao successo

de qualquer tentativa de reforma.

Paiz de circulação fiduciária inconversivel, o

Brazil terá por longos annos de restringir-se â

mono-emissão, e neste caso terá ainda que voltar

ao regimen da fiscalisação directa do Estado, ou

da quasi co -participação da responsabilidade dos

actos e gestão financeira do banco que se consti-

tuir com faculdade emissora

.

Dada a circulação inconversivel, qual as nos-

sas circumstancias presentes o exigem, a faculdade

de emittir é uma funcção de confiança, delegada

pelo Estado, que não pôde antorisal-a sinão com

as maiores garantias e sob uma superintendência

directa, enfeixada em suas mãos, ou nas de um
organismo privilegiado, que o represente.



A este respeito escreveu em seu relatório o

iUustrado primeiro secretario nomeado para a

Fazenda :

« Pluralidade bancaria na emissão de papel

inconversivel é invenção, que nunca teve foros

detheoria entre economistas.

Pôde conceber-se como transacção passa-

geira, quando, como nos primeiros mezes da

Republica, nos achávamos sob a pressão das ne-

cessidades impostas á dictadura incipiente pelas

reivindicações do espirito localista.

Forçoso era condescender com ellas em muitos

casos, ainda quando exageradas.

Mas seria erro imperdoável systematisar de-

finitivamente essa interinidade e perpetual-a.

Quando o desenvolvimento da producção e a si-

tuação financeira do governo nos permittirem a

circulação metallica, será então opportunidade

asada para liquidar superioridades entre a

theoria unitária e a theoria pluralista em matéria

de emissão .

»

« Como preparação essencial e eflicaz para essa

futura situação, para a organisação normal da

nossa vida económica, ahi ficam lançados os ele-
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mentos funclamentaes nestas três medidas : a

cobrança dos direitos aduaneiros em ouro, o res-

gate do papel-moeda ea unificação circulante.»

A emissão é uma funcção essencialmente col-

lectiva ; só ao Estado compete exercel-a, em vir-

tude da natureza própria e do caracter especial

da funcção.

O saber si o Estado deve exercel-a directa-

mente por via de órgãos seus, isto è, si a emissão

deve ser uma repartição dos serviços públicos,

como é em Inglaterra desde 1844, ou si devecon-

tractal-a, arrendal-a, attribuil-a a certa corpo-

ração ou banco, é questão de applicação e de pra-

tica apenas, em que é licito divergir de opinião,

segundo o Estado das nações, sempre que se não

percam de vista os princípios.

Considerada assim a emissão directamente

feita pelo Estado, ou por elle arrendada a um
banco, a palavra — monopólio — com que o

livre cambio pretende estigmatizar a idéa, é in-

teiramente imprópria.

A emissão assim organisada é tanto um mono-

pólio como são os correios, os telegraphos, os

caminhos de ferro.
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Anarchisar a emissão de notas, levar para o foro

da actividade individual a para o campo da con-

currencia uma funcção collectiva, e como tal

orgânica, não é só perverter-lhe o merecimento

social, é também esterilizar-lhe a efficacia eco-

nómica. « Em toda a parte onde ha liberdade de

emissão (si é que em alguma parte se pôde dizer

que a haja), em toda a parte onde a emissão é

attribuida a muitos estabelecimentos concur-

rentes, a emissão desde logo perde aquelle caracter

geral e fixo ; desde logo se reduz às sommas li-

mitadas, sem o alcance e influencia devidos na

vida das industrias . E' fácil comprehender que

assim deva ser, desde que nós, conhecedores da

natureza da nota, e como ella é essencialmente

diversa da dos papeis de credito, meditarmos

sobre as consequências que traz comsigo uma

errada identificação .

»

Ainda mais : a primeira causa de esterilidade

da emissão livre é a falta de segurança

.

Desde que o credito ou o valor do papel não

for sempre igual a si próprio, desde que puder

ser mais ou menos discutivel a sua bondade

conforme for mais ou menos solido o banco



emissor, a nota perde a necessária estabilidade de

valor para as operações ; e, uma yez sujeita a

avaliação e á cotação, equipara-se então de facto

a um papel de credito, perde a faculdade de cir-

cular incondicionalmente.

Pesando assim, entendo que o Banco da Repu-

blica, que tem com o Estado intimas ligações,

em virtude da própria lei de sua constituição,

que tem prazos fixos de duração, conforme se vê

do decreto queautorisoua sua creação, que já tem

uma collocação definitiva no centro mais activo

e laborioso da nossa vida económica e industrial,

que já entrelaçou sua responsabilidade e acção,

fecundando o trabalho nacional em todas as suas

manifestações, que já concentrou em si as fa-

culdades emissoras de outros estabelecimentos,

preparando-se, desta arte, para levar a efieito o

regimen da unidade bancaria, entendo, repito que

o Banco da Republica deve ser reorganisado, me-

diante as seguintes bases :

— Manter-se-lhe o privilegio exclusivo da

emissão, concedido por decreto n. 1154, de 7 de

dezembro de 1890.

— Fixar-se ao Banco da Republica dos Esta-



dos Unidos do Brazil o prazo de 90 dias para

entrar em accordo com os demais bancos emisso-

res, afim de lhe transmittirem seus privilégios,

direitos e prerogativas, juntamente com os de-

pósitos metallicos e de apólices, que houverem

effectuado

.

O accordo será dependente de approvação do

governo, e importará para o Banco da Republica

dos Estados Unidos do Brazil a responsabilidade

das respectivas emissões (legaes), cujas notas,

emquanto não forem substituídas pelas do Banco

da Republica, terão circulação e curso legal

em todo o paiz, independente de outro distin-

ctivo ou característico, seja qual for a sua

base ou lastro, nos termos das respectivas con-

cessões .

Fica entendido que o governo marcará um
prazo para a substituição gradual do typo ad-

optado para as notas

.

As notas existentes, do Estado, de 500 réis até

2$, serão substituídas por moedas de prata dos

mesmos valores, cunhadas por conta do Estado.

— Fixar-se em 600.000:000$ a somma total

de papel-moeda a circular em toda a Republica,



coraprehendida a emissão do Estado e a de to-

dos os bancos emissores

.

Esse máximo só poderá ser ultrapassado me-

diante autorização do governo, ficando expressa-

mente consignado que tal augmento assentará

sobre base metallica, com a condição da conversi-

bilidade da nota, á vista

.

Verificado o quanium actual da circulação

em notas de todos os bancos emissores, e addicio-

nada a importância do papel-moeda do Estado,

a differença que faltar para preencher o computo

600.000:000$, em que è fixada a somma total

da circulação, só poderá ser emittida sobre a

base de apólices inalienáveis, nos termos do de-

creto n. 165 de 17 de janeiro de 1890.

— Ficar o governo autorisado a converter em

apólices de ouro, de empréstimos internos ou

externos, o deposito metallico e o respectivo

ágio dos bancos emissores, averbando e escri-

pturando taes apólices em nome de quem de

direito, as quaes garantirão as notas em circula-

ção emittidas sobre aquella base.

— Realizada esta operação, o governo apu-

rará o saldo real entre a emissão sobre a base



'metallica e o valor dessas apólices, e este

saldo, conjunctamente com o papel-moeda do

Estado, em circulação, será recolhido pelo

Banco da Republica no prazo de 15 annos, a

começar de 1895, na progressão e forma esta-

belecida pelo governo, partindo da quota de

10.000 :000$000.

Para os fins desta clausula, o contracto de

resgate feito com o Banco da Republica será

rescindido

.

— Para preencher a somma de papel-moeda

que for sendo recolhida, e não estando o cam-

bio ao par, o banco poderá emittir quantia

igual, mas sobre a base de apólices inaliená-

veis, nos termos do decreto n. 165 de 17 de

janeiro de 1890.

— Concluido o resgate do papel-moeda o

Banco da Republica contribuirá para a receita

do Estado com 2 % annuaes da sua emissão

sobre base metallica

.

A emissão garantida pelas apólices inalie-

náveis, de que trata o decreto n. 165, citado, só

será recolhida mediante accordo entre o governo

e o banco

.



A emissão garantida por apólices de ouro, po-

rém, em virtude da applicação do fundo metal-

lico dos bancos, será conversivel em espécies á

vista apoz o recolhimento da somma real apurada

entre a emissão sobre a base metallica e o valor

dessas apólices.

— O banco abrirá caixas filiaes na capita] de

cada um dos Estados, de accordo com o governo,

fixando o fundo social e as operações de cada uma

delias, tendo os bilhetes da matriz e os das mesmas

caixas curso em toda a Republica.

Estas caixas serão formadas com um terço do

capital, pelo menos, subscripto na sede de cada

uma delias, e terão seus directores, eleitos na

forma do decreto n. 165 de 17 de janeiro de 1890.

Nos estatutos do banco se regularão as relações

entre elle e as mesmas caixas

.

No caso de não ser possível em algum Estado

levantar a subscripção de um terço do capital

para fundação da caixa filial, o banco providen-

ciará de modo que, em logar desta, seja aberta

uma agencia, com as attribuições que constarão

dos estatutos do mesmo banco

.

— O banco, assim alterado, operará em tudo



mais nos termos do art. 2o do decreto n. 1154

de 7 de dezembro de 1890.

— A administração- do banco e o chefe da

emissão farão a substituição das notas na forma

e prazos estabelecidos pelo governo em instruc-

ções especiaes

.

— Era todos os actos e transacções do banco

intervirão dous flscaes especiaes, de nomeação do

governo, cujas attribuições ficarão assim de-

finidas, no regulamento que for expedido.

— Promover e fiscalisar o cumprimento e ex-

ecução dasclausulas dos contractos celebrados

com o governo, a quem informarão assiduamente

sobre a marcha administrativa do banco e todas

as occurrencias importantes que se derem

.

— Assistir ao recenseamento das diversas

carteiras, cofres e caixas do banco, assim como

exigir a sua conferencia sempre que a julgar ne-

cessária ou conveniente.

— Assistir ás sessões da assembléa geral dos

accionistas, do corpo administrativo do banco e

das suas diversas commissões, inspeccionando

todas as deliberações, e suspendendo as que forem

contrarias aos estatutos, á lei e aos contractos



com o governo, a quem dará immediatamente

conta, para que este decida si devem ser ou não

executadas

.

— Os fiscaes não podem ser accionistas do

banco, nem ter com o mesmo qualquer espécie

de transacção . Vencerão honorários iguaesaos

que couberem a cada director, sendo-lhes vedado

exercer qualquer outro cargo, commissão ou

funcção de caracter publico, industrial ou com-

mercial

.

Os balanços mensaes do banco e seus balanços

annuaes serão visados pelos fiscaes

.

Nesse projecto de reforma uma idéa capital

attrae immediatamente a attenção : è a da mo-

bilisação do ouro em deposito para garantia da

emissão.

Essa idéa me parece imprescindivel. A cir-

culação metallica no mundo representa a força

vital do organismo financeiro ; corresponde ao

sangue na economia animal . Retirar do gyro

geral dos industriaes uma somma considerável

de moeda para deixal-a immovel e inerte, em-



bora esse ouro tenha um destino especial, é

confundir a estagnação de uma força com as

garantias que ella pode offerecer. O ouro que

encalha em um ponto dado da circulação per-

turba o movimento universal do credito e das

industrias, desfalca as forças da actividade pro-

ductora do homem e da natureza, e é causa de

crises que podem ir até ao extremo de uma

calamidade social. Assistimos ha pouco aoseffeitos

de uma crise, que mal começa a desvanecer-se

e o mais insupportavel dos effeitos era justamente

a pressão monetária, a agiotagem da praça, que

o commercio teve de supportar de braços cru-

zados, à vista de um deposito que representava

um desfalque formidável do elemento vital da

circulação

.

A autorisação indicada para converter em

apólices de ouro de empréstimos internos e

externos o deposito metallico da emissão, é

medida que se impõe como uma necessidade da

nossa situação financeira . Ao passo que o credito

do Estado ahi está para responder pela conversi-

bilidade das notas, cuja base metallica foi trans-

formada em apólices de ouro, este vae ao



encontro dos credores do Estado e com elles

liquida uma divida que retira annualmente ás

rendas publicas mais de um terço do seu saldo

para occorrer às necessidades do seu serviço

.

Nas tradições do Thesouro é antiga e constan-

te a pratica de removerem-se para a caixa geral,

como supprimento, os depósitos de qualquer na-

tureza e de todas as procedências e, comtudo,

ainda o Estado não deixou de acudir pontual-

mente a todas as exigências dos seus credores

.

Outros paizes usam de igual expediente. Para

confírmal-o, bastará recordar esta passagem :

« A fé supersticiosa na intangibilidade do de-

posito em ouro, pelo simples prestigio do ouro,

como especifico insubstituível, como fonte essen-

cial de confiança, quando a esse ouro, em uma

operação immune a riscos e infallivel nas suas

vantagens, se está offerecendo emprego fértil em

benefícios para o Estado, para o Thesouro, para

o contribuinte, é uma preoccupação de avareza

absurda, a que não deve escravisar-se o go-

verno .

Não me parece licito hesitar ante a conserva-

ção inerte dessa massa immovel nas arcas do



erário e a sua utilisação em um serviço, que,

sem o minimo perigo para os valores depositados,

vem libertar o orçamento de ónus consideráveis.

« O governo italiano tem empregado o lastro

metallico de seus bancos de circulação em amor-

tização de empréstimos, conversão de fundos e

acquisição de rendas de vias-ferreas. Entretanto,

alli esses estabelecimentos são obrigados ao troco

de suas notas á vista e á vontade do portador,

ao passo que, no Brazil, a conversibilidade só se

verificará, quando o cambio se mantiver ao par

durante um anno. Alli a exigibilidade do deposito

é continua ; aqui está subordinada a uma condi-

ção de tempo longínqua.»

Em conclusão, o expediente indicado, depois

de haver contribuído para diminuir os encargos

do Estado, cessará dentro do prazo de 15 annos,

voltando o ouro a repousar do gyro fecundo que

fez.

A medida da cobrança dos impostos de impor-

tação em ouro se me afigura, por emquanto,

das mais necessárias à reconstrucção financeira

dos nossos mercados

.



Quanto a este objecto, nada tenho a accre-

scentar ao Relatório do Secretario da Fazenda do

Governo Provisório, calcado sobre o estudo das

condições da nossa industria incipiente, nas re-

clamações das classes laboriosas e operarias, e

mais que tudo, sobre a necessidade de reunir re-

cursos metallicos indispensáveis ao serviço da

nossa divida externa, com a qual dispende o The-

souro annualmente somma considerável, sõ em
differenças de cambio

.

Não se argumente com os factos observados

este anno, em que a carestia do ouro, procurado

para os despachos aduaneiros, além de ser o pro-

ducto de causas já apontadas, que devemos

esperar não se reproduzam mais nas mesmas

proporções, accresce que os processos da espe-

culação terão de encontrar real obstáculo nos

saldos que d'ora em deante resultarão das co-

lheitas deste anno e das que se seguirem nos

annos vindouros e do balanço geral da importa-

ção e exportação

.

Para esta situação nova muito terão contri-

buído os numerosos capitães empregados em raa-

chinismos e instrumentos aratorios, importados



pelas diversas emprezas, que se fundaram para

alargar o circulo da nossa producção agrícola.

Não temos outro meio de fixar a circulação

metallica no paiz, nem creio que o Thesouro possa

prescindir dessa medida, que o habilita a vender

cambiaes sobre Londres ou a tomal-as nas mais

favoráveis condições, sem a sphinge das diffe-

renças.

Emquanto estas medidas desaffrontam a praça,

o commercio e as industrias em geral, cumpre

prevenir a reproducção de aventuras, que uma
vida equilibrada e prospera ou uma vida de

atropellos e expedientes podem suggerir.

O mecanismo do decreto n. 164 de 17 de ja-

neiro de 1890 é excellente, mas um regulamento

faz -se necessário á boa execução de suas princi-

paes disposições. A pratica demonstra graves

abusos, que muito contribuíram para a desmora-

lisação em que hão cahido não poucas associações

anonymas, e para os apuros a que foram arras-

tados os incautos colhidos na rede e com elles os

próprios promotores de todas essas especulações

condemnaveis.

I



Tenho estudado com afinco esta matéria e

dentro de poucos dias apresentarei á vossa assi-

gnatura o decreto de regulamento daquella lei,

attendendo principalmente a estes dous pontos :

verdade de organisação e efficacia de fiscali sacão

.

Sem tornar dependente de verificação no The-

souro Nacional ou em outra estação fiscal o de-

posito preliminar, que a lei exige para a consti-

tuição das sociedades anonymas, não se logrará o

intuito do legislador, — que foi imprimir toda a

seriedade e veracidade na congregação dos capi-

tães chamados ao serviço das industrias e empre-

hendimentos de utilidade geral.

A imprensa denunciou, e os factos averiguados

demonstraram, que muitas sociedades anonymas,

que aliás se deram como constituidas, com affíuxo

de capitães e até procura activa das acções, não

passaram de especulosas farças arranjadas para

explorar a credulidade e a bolsa dos que se dei-

xaram seduzir por promessas fallazes de espe-

culadores cheios de audácia e destituídos de

escrúpulo.

Contando com a condescendência criminosa de

certos estabelecimentos bancários, esses em-



preiteiros da agiotagem a mais desenfreada, con-

seguiam documentos de depósitos, que em reali-

dade não se haviam effectuado, mas se arranja-

vam por manejos de escripturação assaz conhe-

cidos .

Descoberto o cancro, o remédio heróico era

cortal-o cerce, e nenhum systema se afigurou

mais efficaz, a não ser o da transferencia dos de-

pósitos preliminares para a estação fiscal, onde,

verificados, ficariam até á legal e definitiva con-

stituição das sociedades projectadas, ou de onde

seriam levantados para serem entregues a quem

de direito, si o funccionamento da sociedade

deixasse deter logarpor causas supervenientes.

Modeladas pelo regimen da liberdade, as so-

ciedades anonymas foram submettidas, como

cumpria, á mais completa responsabilidade dos

actos praticados em contravenção á lei ou aos

estatutos ; mas, para tal responsabilidade se

tornar effectiva, e não illusoria, como sóe acon-

tecer, era de mister que na regulamentação da

lei do anonymato se estatuissem normas e pre-

ceitos, que garantissem a publicidade de todos os

actos e a possibilidade de sua fiscalisação, já pelos



próprios interessados ou pelas suas coramissões

de vigilância, já pelos terceiros com quem en-

trassem em relações, já pelo próprio governo,

nos casos especiaes de sua competência.

No tocante á fiscalisação pelo governo, o pro-

jecto de regulamento consagra as seguintes

regras

:

Quanto á fiscalisação

:

— As sociedades anonymas que explorarem

concessões feitas pela União, pelos Estados e pelos

municípios, com privilegio, garantia de juros,

subvenção, fiança de garantia ou de subvenção,

ou outro auxilio pecuniário, deverão ser físcali-

sadas por agentes de confiança dos governos e

administrações competentes

.

— A fiscalisação versará especialmente sobre

o modo como são satisfeitas as clausulas de taes

concessões, e cumpridas as obrigações estipula-

das em favor do publico

.

— Os agentes fiscaes regular-se-hão pelas

instrucções que, segundo o caso, receberem do

governo ou da administração a quem competir

expedil-as ; tendo o direito de assistir ás reuniões

da assemblèa geral dos accionistas, e devendo



comparecer às sessões da direcção da sociedade

para que forem avisados ou que elles requisi-

tarem, sempre que se haja de tratar e resolver

sobre assumpto que possa interessar á fiscali-

sação.

— Os ditos agentes denunciarão qualquer

falta praticada pelas sociedades, e farão inserir

nas actas as suas reclamações

.

— Verificada a pratica de acto ou actos em
contravenção a qualquer das clausulas das con-

cessões, obtidas do poder publico ou dos con-

tractos com elle celebrados, os agentes fiscaes

notificarão a direcção da sociedade anonyma que

sobresteja na sua execução até ulterior resolução

de quem de direito, e representarão immediata-

mente a respeito

.

— São nullos os actos que por ventura vie-

rem a ser praticados, não obstante a notificação

do agente fiscal, para o effeito da sua suspensão.

— Outrosim, são nullas todas as resoluções da

direcção da sociedade ou da assembléa geral dos

accionistas, sem sciencia e assentimento do

agente fiscal nos casos sujeitos à sua fiscalisação.

— A nullidade é sem prejuízo de outras penas
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em que possam incorrer as sociedades anonymas

e seus administradores.

No quadro das idéas de organização deve

influir muito no espirito do legislador a protecção

que a industria nacional tem direito de esperar

do vosso patriotismo.

E 1

sabido o desenvolvimento que ella tomou

nestes três últimos annos, de sorte que em vez de

um paiz simplesmente agricola, como éramos,

dependente de productor estrangeiro, em tudo

quanta respeita ás necessidades permanentes da

vida, somos hoje um povo que se emancipa gra-

dualmente pela expansão do trabalho nas mais

variadas manifestações da actividade

.

Associações e emprezas se formaram, com

avultados capitães, não só para explorar e trans-

formar as nossas riquezas naturaes, como ahi

estão por toda a parte arregimentando os braços,

moralisando as classes operarias em centenas de

fabricas, onde, com invejável perfeição, se produz

tudo quanto a industria estrangeira tem de mais

útil e de mais affeiçoado ao consumo. Esse desen-

volvimento, que congregou capitães e braços,

que utilisou machinas e forças até então dispersos,
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representa desde jà um enorme poder económico,

que vae reflectir beneficamente sobre o organismo

social, acautelando a sorte do operário, que è um
factor imprescindível do nosso progresso material

e moral.

Pensando assim, urge que autoriseis o governo

a fazer uma revisão de tarifas, de modo a pro-

teger o productor nacional contra o productor

estrangeiro, naquelles artigos em que a nossa

industria, de tempos a esta parte, ha revelado

condições que preenchem todas as exigências do

consumo. Todos os paizes novos hão lançado mão

desta medida que se pôde chamar a lei da orga-

nização interna do trabalho, e alguns ha em que,

apezar do desenvolvimento da sua riqueza e po-

pulação, apezar da preponderância que exercem

no mundo, pela vastidão da sua producção, não

prescindem de medidas que garantam o traba-

lhador nacional contra o concurrente estran-

geiro .

A França, a Allemanha, a Itália e até pouco

tempo os Estados Unidos, sustentavam renhida

guerra de tarifas, á sombra da qual flores-

ceram todas as industrias que lhe são peculiares*
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Caminhamos para uma situação não longínqua,

em que a nossa producção agrícola excederá em

muito á nossa importação. Esta posição prospera

trará como consequência a alta do cambio, e

nesta hypothese a baixa dos preços de todos os

artigos mandados ao consumo pelo productor

estrangeiro

.

Em tal caso, a doutrina do livre-cambista

assegurará a nossa derrota, e a desorganização

fatal do trabalho nacional

.

Seremos vencidos, não por quem produz melhor

e mais barato, mas por forças que se organizam

em syndicatos, afim de reconquistarem o freguez

perdido, mediante a seducção de um artificio

económico

.

A baixa do cambio incareceu a vida, é certo,

mas trouxe duas grandes compensações, impediu

o êxodo, para o estrangeiro, dos capitães que

estão fomentando as industrias ; deu á producção

nacional maior extensão productora e maior

consumo.

Estes princípios, porém, não são absolutos e

guardam para nós apenas a relatividade com a lei

das circumstancias, tão imperiosas são ellas neste



momento da nossa transformação politica, social

e económica.

O arrendamento da Estrada de Ferro Central

do Brazil e as demais estradas pertencentes á

União, foi medida que encarecestes em vossa

mensagem da abertura do Congresso, este anno,

nos seguintes termos

:

« Invoco a vossa sábia attenção para a necessi-

dade de ser autorizado o arrendamento das es-

tradas de ferro pertencentes à União, mediante a

clausula de serem prolongadas as estradas e re-

guladas as tarifas, segundo as razoáveis exigên-

cias da lavoura, da industria e do commercio.

A administração actual de taes vias de com-

municação é summamente dispendiosa ; o pessoal

é forçosamente mais numeroso do que seria

exigido pela administração particular. As licen-

ças, aposentadorias e montepio representam

outros tantos encargos para a União, que natural-

mente concorre para aggravar o deficit, que tem

sempre resultado do trafego das mesmas estradas,

com a excepção única da Estrada de Ferro Central



do Brazil, que aliás está longe de remunerar sufíi-

cientemente pela sua renda liquida o valiosissirao

capital empregado na sua construcção. Esta

operação, auxiliada pelo resgate das vias-ferreas

de capital garantido, outra necessidade que in-

dico ao vosso cuidado, deverá produzir economia

não pequena no orçamento.

Semelhante resgate, permittindo â União des-

obrigar- se do regimen oneroso da garantia de

juros, tornará possivel a reducção das tarifas de

transporte, de modo que satisfaçam as justas

reclamações das classes interessadas .

»

Quanto mais medito no alcance desta medida,

mais me convenço de que ella resume em si im-

portante problema financeiro, de cuja solução

depende sem duvida o melhoramento definitivo da

nossa situação económica e a eliminação das

crises periódicas causadas pelas baixas do cambio.

O arrendamento desses próprios nacionaes se-

gundo as condições da autorisação que for confe-

rida ao governo, concorrerá, sem duvida ne-

nhuma, para habilitar-nos ás mais seguras e

acertadas operações de credito . Bastará que o

governo tenha a faculdade de escolher livremente



proponentes entre capitalistas idóneos; que as

condições do pagamento sejam: em ouro, adean-

tadamente, pelo menos, da metade do total do

arrendamento, podendo excedel-a ; que a quantia

effectivamente obtida seja depositada em Londres,

para as operações convenientes, inclusive a do

resgate dos nossos titulos de empréstimo externo,

nas épocas favoráveis,— o que tudo de certo con-

tribuirá para que o cambio se liberte da acção

deprimente da especulação.

E' difficil imaginar outra operação que, como

essa, apresse sob melhores bases o regimen be-

néfico e tão ambicionado da circulação metallica.

Por um lado, providos em Londres para o ser-

viço da divida publica e os demais encargos, por

outro lado, com a arrecadação aduaneira em

espécie, a moeda metallica terá forçosamente de

fixar-se no paiz, a especulação do cambio perderá

terreno e os negócios de praça a praça se moldarão

pelas normas de uma transacção ordinária, sobre-

tudo, sem caracter aleatório.

Pronunciando-me por esta forma quanto á

operação financeira propriamente dita, tenho

ainda elevadas razões sociaes e politicas para



convencer-me de que o Estado não pôde nem deve

ser emprezario.

Na Europa dominam os dous systemas : o anglo-

saxonio e o continental. O primeiro, rompendo

com as praticas antigas dos auxílios a emprezas

particulares para conservar no Estado a maior

somma de autoridade, assegura hoje ás asso-

ciações e companhias a maior extensão de pro-

gresso dentro da mais ampla esphera de liberdade.

Na Inglaterra, o poder central tem-se tornado

quasi simples espectador do progresso, conten-

tando-se em conceder, quando é absolutamente

necessário, bills de incorporação. O segundo re-

gimen, o continental, retardou por longo tempo o

progresso natural de quasi todos os paizes . Só

depois que o espirito de iniciativa individual al-

cançou reaes victorias foi que elles deram de mão

á rotina. O nosso regimen deve e não pôde deixar

de ser o americano. Póde-se considerara magni-

fica rede dos caminhos de ferro dos Estados

Unidos como a mais maravilhosa obra da inicia-

tiva particular, diz Le Roy-Beaulieu ; e tudo isso

sem a interferência do Estado

.

Graças a este espirito de associação livre, mais



fecundo ainda que o poder dos capitães
; graças à

ausência das formalidades vexatórias e delatorias,

a rede americana tem ido sempre em uma pro-

gressão constante, de tal sorte que, para fazer-se

uma ligeira idéa do que vale a acção individual,

nos Estados Unidos, consignarei aqui esta passa-

gem: Em 1850, a rede dos caminhos de ferro era

de 14,500 kilometros ; era 1860, havia explora-

dos 49,000 kilometros ; em 1885, 85,000 ; em

1880, 148,000; em 1870,205,000 kilometros ;

em 1886 havia 220.000 kilometros; tudo re-

sultado de emprezasou companhias particulares.

Quasi a totalidade kilome trica dos caminhos de

ferro do mundo

!

O mesmo publicista, acima citado, offerece em

resumo todos os argumentos deductivos, con-

demnando a exploração pelo Estado, e taes ar-

gumentos, com pequenas alterações, nos são

perfeitamente applicaveis. Assim, diz elle:

« I
o

, o Estado não tem a plasticidade, a do-

brez necessária a uma organização que abrange

uma infinita variedade de detalhes, que exigem

decisão prompta ;

2o
, o Estado moderno tende a fazer degenerar



a exploração dos caminhos de ferro em um
instrumento de pressão e de corrupção elei-

toral .

3o , todos os serviços do Estado teem uma

grande tendência para a gratuidade

;

4o
, o credito do Estado precisa poupar-se para

as circumstancias excepcionaes

;

5o , a rigidez de um orçamento do Estado é

incompatível com a exploração tão complicada

dos caminhos de ferro
;

G°, as responsabilidades pelas demoras, avarias

e accidentes são muito mais difficeis de fazer va-

ler contra o Estado do que contra as companhias

particulares
;

7
o

, a exploração pelo Estado põe nas mãos do

governo centenas de milhares de empregados e

altera a sinceridade e independência do corpo

eleitoral .

»

Estou, pois, convencido de que, si deixarmos

de ser governo-emprezario, para entregar a

exploração dos caminhos de ferro ás emprezas

particulares, teremos dado um dos mais agigan-

tados passos para o progresso da nossa pátria. Os

caminhos de ferro sob a direcção do Estado só



teem servido para armar questões socialistas.

A historia é a mesma por toda a parte

.

O conjuncto dos factos e idéas expostas, Sr.

generalíssimo, habilitar-vos-hão a convidar o

Congresso Nacional para dotar o paiz das medi-

das que nas presentes circumstancias mais ur-

gentemente se impõem ao vosso patriotismo e â

sabedoria dos representantes da nação

.

Capital Federal, 19 de setembro de 1891.

—

Barão de Lucena.
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